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Diretor Pres dente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

AUTORIZAÇÃO PIN.A CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N' I3212023

INTERESSÂDo: SUSAN KOHASHI FERNANDES DUTRA

ENDEREÇo pARA connnspottoÊttctA: Avenida Coronel Teixeira no 5803 - Condomínio Reserva das Águas

- Ponta Negra - Manaus/AM.

CNPJ/CPF: 693.721.102-30 INscRrÇÃo ESrÀDUAL:

FoNE:(92)99141-1057 I,Ro€EssoNo:12350t2023-70

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Avenida José Augusto Loureiro, Quadra Ê-t2, Lote l8 - Alphaville 2 - Manaus

AM.

DESCRIÇÁO DA ATMDADE: Resgate. salvamento, transporte e destinação de fauna silvestre. duranle

realizaçào de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressão vegetal.

Animais que necessitam de atendimento médico-velerinário serão informados no Relatório de Resgate da

Fauna Silveslre.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUIPE rORMAÇÂO ID. CONSELHO CPF

JENNA GOMES DE SOUZA ENG, FLORESTAL 0l2 r 061523AM t5.839.742-53

Manaus-AM, 2 § I u
milso Souto C. Junior Juliano Marcos nte de Souzan

www.ipaam.am.gov.br
tw[têr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipâsmAM

Esta Autorizrclo e composta de 6 restriçõ€s e/ou condições constantes no verso. cujo não cumprimento/âtendimento sujeitani a sua
invalidação e/ou as penatidâdes previstas em normas.
O uso irÍegular desta Autorizrçlo implica na sua cassaçâo, bem como nas sanções previstas na legislação;
fisla Àutorizrçlo náo contém emendas ou râsurÀst

Esta Autorizrçlo deve peÍmaneceÍ no local da ação para efeito de Íiscalizsçâo.

^a

PETRECHOS: cai\as de contenção; sacos de pano: puçás: gancho para ofidios e luvas de raspa. cordas. cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORJZAÇÃO: l2 meses â partir dâ datâ de emissão.

ATENÇÃO:



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO N' I3212023

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado, devendo
comunicar imediatameíte ao IPAAM o fato ocorido;

2. Estâ Autorização nâo permite: captura,/colet transporte/soltura de espécies em área particular sem o
consentimento do proprietàrio; Captura,/coleta/fianspone/soltura de espécies em unidades de conservação
federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompaúadas da anuência do órgão administrador
competente; coleta de material biológico por técnicos não listados nesta autorizaçâo; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei No 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre.30 dias após o término da Supressâo Vegetal elaborado
pela equipe que recebeu á Autorização de resgate de Fauna ilustmdo com imagens dos resgates no local,
informando a quantidade, espécies e d$tino dos animais resgatados.

5. Apresêntar no prazo de 3ó0 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de monitoramento da

fauna silvestse no empreendimento.

6. ApÍesentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorizâção proposta de medidas compensatórias para

Saguinus bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.
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